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Resumo: Este artigo constitui a III parte de uma série de avaliações do impacto de medidas 
aprovadas e implementadas pelo Ministério da Justiça, em Portugal. O presente artigo relata 
predominantemente os resultados obtidos ao nível dos Processos Especiais de Revitalização 
(PER), que constituem um novo tipo de ação civil criada em resultado dos objetivos do 
Memorando de Entendimento (MdE) ratificado por Portugal e pela chamada Troika (CE/ BCE
/ FMI). A investigação incorpora análises de inferência estatística dos resultados obtidos, não só 
para o período da Troika, como ainda para o período pós-Troika. Tal como se verificou para as 
ações de execução civil, os resultados confirmam a existência de diferenças estatísticas entre os 
dois períodos em análise e sugerem um impacto tangível das medidas do MdE implementadas 
no sistema judicial Português.

Palavras-chave: Troika. MdE. Ministério da Justiça Português. Processo Especial de 
Revitalização (PER). Avaliação de Políticas Públicas.

Abstract: This article constitutes part III of a series of evaluations on the impact of measures 
approved and implemented by the Portuguese Ministry of Justice. Predominantly, it reports the 
results at the level of the Special Revitalization Procedure (PER), a new type of civil action 
created as a result of the goals inscribed in the Memorandum of Understanding (MoU) ratified 
by Portugal and the so called Troika (EC/ECB/IMF). The investigation incorporates statistical 
inference analysis of outcomes attained not only during the Troika’s period but during the post-
Troika’s period as well. As was the case for the civil enforcement actions, results confirm the 
existence of statistical differences among the two different periods under scrutiny and suggest a 
tangible impact of the MoU implemented measures on the Portuguese judicial system.

Keywords: Troika. MoU. Portuguese Ministry of Justice. Special Revitalization Procedure 
(PER). Public Policy Evaluation.

1. INTRODUÇÃO

O sistema financeiro global tem vindo a passar pelo seu maior período de crise, no 

período pós-guerra (BECHTEL, HAINMUELLER e MARGALIY, 2014).

Esta crise financeira global teve início em 2007, causando uma diminuição do 

crescimento económico que afetou toda a União Europeia (TOSUN, WETZEL e

ZAPRYANOVA, 2014) e especialmente, alguns Estados-Membros como a Grécia, Portugal e 

Irlanda (SAURUGGER e TERPAN, 2016). Em 2009, a zona do euro enfrentou quatro 

problemas principais: a falta de liquidez dos bancos; a dificuldade de pagar a dívida pública; os 

déficits excessivos dos Estados Membros; e finalmente a severa diminuição do crescimento 

económico que levou à recessão. 
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A fim de resolver as questões supramencionadas, um grupo central de Estados-Membros 

apoiado pelo Conselho Europeu, pela Comissão Europeia, pelo Banco Central Europeu e pelo 

Fundo Monetário Internacional, veio alertar para a necessidade de se promover a aplicação de 

políticas públicas de austeridade ao nível da União Europeia (SAURUGGER e TERPAN, 2016).

A Justiça constitui um dos pilares da economia, na sociedade. Com efeito, nos dias-de-

hoje, a reforma do sistema judicial constitui um dos principais objetivos de vários países (se não 

a maioria). Por esse motivo, a sociedade exige que essa reforma seja incrementalmente complexa 

e que promova a responsabilização dos indivíduos que atuam no setor da justiça, perante o 

contexto socioeconómico nacional e internacional (GOMES, 2007). Nos últimos anos, alguns 

sistemas europeus de Administração da Justiça promoveram reformas administrativas e 

legislativas para superar (ou pelo menos mitigar) essa crise (EUROPEAN COMMISSION FOR 

THE EFFICIENCY OF JUSTICE, 2016). 

O surgimento da Nova Gestão Pública, durante os anos 80, sob o governo de Margaret 

Thatcher no Reino Unido (GRUENING, 2001) constitui um dos fatores que levou ao 

surgimento das reformas de matriz gestionária nos países da Europa Ocidental. A Nova Gestão 

Pública veio assim, apelar à introdução de técnicas e modelos de gestão privada na Administração 

Pública, a fim de combater os déficits orçamentários excessivos que se verificavam no Setor 

Público, levando a uma nova racionalidade nos serviços públicos (ARAÚJO e BRANCO, 2009; 

LAPSEY, 2009).

Segundo HOOD (1991), pode-se identificar sete componentes doutrinais para a Nova 

Gestão Pública, baseados em perceções sobrepostas: profissionalização do Setor Público na 

gestão; padrões claros e medidas de desempenho; foco no controle de resultados; dissolução de 

estruturas do setor público; aumento da competitividade do Setor Público; introdução de 

práticas de gestão do Setor Privado no Setor Público; e aumento da disciplina no uso de recursos. 

Posto isto, pode concluir-se que a doutrina da Nova Gestão Pública fornece aos 

governos múltiplos princípios aplicáveis nas suas reformas administrativas. Esse ideal de reforma 

administrativa levou à implementação de um conjunto de novas políticas por meio da 

descentralização, delegação e desregulamentação do Setor Público (MADUREIRA e

RODRIGUES, 2006). 
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As críticas dirigidas à burocracia e às organizações públicas emergiram acompanhadas da 

suposição de que a gestão privada conduz à eficiência das organizações (MADUREIRA e

RODRIGUES, 2006). Em linhas gerais, a Nova Gestão Pública apela à aplicação de medidas 

conducentes à simplificação administrativa no setor público, com vista à redução da 

complexidade legal e dos processos burocráticos nos seguintes aspetos: complexidade legal, 

reengenharia das estruturas organizacionais, utilização de tecnologias de informação e 

comunicação, melhoria da informação sobre requisitos administrativos e fornecimento de 

serviços; coordenação das várias estipulações administrativas resultantes da atividade de 

administração pública. 

No caso específico de Portugal, este tipo de reforma também foi incluído na agenda 

política, visando não só o aumento da eficiência, eficácia e economia, como também o aumento 

da qualidade na Administração da justiça (GOMES, 2007). legislação nacional ou portuguesa é 

bastante comum1. A literatura académica sobre a Administração da Justiça e a qualidade da 

Justiça em Portugal tem aumentado nos últimos anos2. No entanto, a literatura académica sobre 

avaliação de políticas públicas ao nível do Setor da Justiça em Portugal, tem permanecido 

escassa3. Por esse motivo, o presente artigo pretende constituir um contributo para um aumento 

da robustez da literatura académica sobre a avaliação de políticas públicas aplicadas ao nível do 

Setor da Justiça em Portugal.

2. ENQUADRAMENTO E OBJETIVOS 

Perante a resenha analítica da Nova Gestão Púbica apresentada no capítulo introdutório, 

é possível afirmar que as reformas aplicadas no setor da justiça pública portuguesas nas duas 

últimas décadas, foram significativamente inspiradas em princípios estipulados por essa mesma 

corrente de perspetiva gestionária, com vista à aplicação no Setor Público. 

                                                
1 Veja-se, a título exemplificativo, JESUS e CORREIA (2015); CORREIA e JESUS (2013, 2014a, 2014b, 2014c, 
2016a, 2016b).
2 Veja-se, a título exemplificativo, CORREIA e BILHIM (2014); CORREIA (2011, 2012, 2013, 2015); 
GUIMARÃES et al. (2015); CORREIA et al. (2013, 2016); PEREIRA e WEMANS (2015, 2017).
3 Veja-se, a título exemplificativo, CORREIA e JOAQUIM (2013); BRANCO et al. (2014); CORREIA e VIDEIRA 
(2015, 2016).
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Com efeito, o Memorando de Entendimento da Troika ratificado pelo governo 

português, Comissão Europeia, Banco Central Europeu e Fundo Monetário Internacional a 17 

de maio de 2011, Banco Central Europeu e o Fundo Monetário Internacional, veio reforçar esta 

orientação para a adoção dos princípios gestionários inspirados na Nova Gestão Pública. Assim, 

a ratificação do Memorando de Entendimento da Troika, levou a que o Governo português se 

comprometesse a promover um conjunto de reformas e medidas orientadas pelos princípios da 

Nova Gestão Pública, como é o caso da redução da despesa pública, aumento da transparência 

estatal perante os cidadãos e redução da burocracia processual (MADUREIRA, 2015). O 

aumento da eficiência e da capacidade de resposta do Setor da Justiça em Portugal também 

foram alvo de reforma no âmbito da ratificação do Memorando de Entendimento da Troika.

Já no que diz respeito aos compromissos estabelecidos no Memorando de Entendimento 

da Troika ao nível das ações civis nos Tribunais Portugueses, estes incluíram a definição de 

medidas especificas para implementação, a fim de alcançar os seguintes objetivos: redução dos 

processos pendentes nos Tribunais; reestruturação do Sistema Judicial e Modelo de Gestão; 

aplicação do novo procedimento civil em fase experimental num número mais elevado de 

Tribunais; revisão do código civil; respeito pelo orçamento pré-estabelecido para o sistema 

judicial, operacionalização da resolução alternativa de litígios e facilitação do recurso aos 

mecanismos de reestruturação das empresas. Essa lista de objetivos ou medidas foi inicialmente 

direcionada às ações de execução civil, ações declaratórias civis e outras ações cíveis, como no 

caso das ações de insolvência. O Governo português aprovou o programa Revitalizar através da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 11/2012, de 3 de fevereiro, visando a revitalização e 

reestruturação do tecido empresarial através da revisão do sistema de negociação extrajudicial 

existente e a criação do procedimento especial de revitalização. 

Com a lei 16/201220, o Governo português promoveu, por um lado, a simplificação das 

formalidades da ação de insolvência e, por outro lado, criou o Processo Especial de Revitalização 

(PER) com o intuito de eliminar os atrasos judiciais. De acordo com o artigo 17a, da mesma lei, 

os PER constituem ações judiciais urgentes para devedores que estão iminentemente insolventes 

ou em situações econômicas difíceis. O objetivo das ações do PER consiste em estabelecer 

acordos conducentes à revitalização das empresas, de modo a evitar insolvências e falências. 
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Na sequência da criação do programa Revitalizar, o Decreto-Lei n.º 178/2012, de 3 de 

agosto que aprova a introdução do Sistema Extrajudicial de Recuperação de Empresas 

(SIREVE), que consiste num sistema de negociação extrajudicial com vista a permitir às 

empresas renegociar, de maneira expedita, efetiva e eficiente, o cumprimento de suas obrigações 

com os credores. Para o efeito, o procedimento de conciliação extrajudicial pré-existente, 

disponibilizado pelo Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à Inovação (IAPMEI), 

foi reformado. Na medida em que constitui um procedimento de revitalização extrajudicial 

assistido pelo IAPMEI e não pelos tribunais, o SIREVE contribui para a simplificação do 

processo de negociação, para a redução do processo de negociação, para um aumento da 

segurança dos meios de pagamento e, finalmente, para a extinção de ações judiciais relacionadas 

ao pagamento de dívidas corporativas. Consequentemente, a criação da SIREVE permitiu ao 

governo português promover mecanismos de resolução extrajudicial, conforme pré-estabelecido 

no Memorando de Entendimento.

Após a intervenção da Troika e da conclusão da assistência económica e financeira em 

Portugal, no preâmbulo do Decreto-Lei n.º 26/2015, de 6 de fevereiro, fez-se o reconhecimento 

das melhorias alcançadas através da promoção da recuperação do tecido empresarial nacional no 

período de intervenção pós-Troika, em Portugal4. 

Como se pode apreender do acima exposto, os Tribunais encontram-se sujeitos à 

prossecução de reformas e adoção de Modelos de Administração Pública assentes em práticas 

gestionárias, já que possuem características institucionais e administrativas. Consequentemente, 

quando os procedimentos são ineficazes ou ineficientes, o enquadramento regulatório pode 

necessitar de alterações com vista a otimizar esses procedimentos e agilizar as ações judiciais, 

contribuindo para a melhoria da qualidade do setor de justiça (AMBACH e RACKWITZ, 2013).

Apesar do crescimento da literatura sobre esta temática no Setor da Justiça, o presente artigo 

não procura fornecer um enquadramento teórico, propiciando antes um estudo empírico 

baseado nas evidências estatísticas e quantitativas resultantes da implementação de políticas 

públicas ao nível dos PER, no âmbito da intervenção da Troika no Ministério da Justiça em 

Portugal.

                                                
4 O Decreto-Lei 26/2015 também introduziu mudanças no SIREVE, nomeadamente: restrição das condições de 
acesso, criação de mecanismos de alerta em caso de dificuldade financeira, transferência do controlo do processo 
de negociação e criação de novas regras no que respeita a provação dos planos de recuperação pelas maiorias.
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3. METODOLOGIA

A análise empírica foi aplicada com vista a aferir a evolução quantitativa do movimento 

processual dos Processos Especiais de Revitalização, nos Tribunais Portugueses de Primeira 

Instância. A metodologia aplicada no presente artigo, fora anteriormente desenvolvida por 

CORREIA e VIDEIRA (2015, 2016) num estudo prévio das Ações de Execução Civil, e adotada 

no presente estudo dos Processos Especiais de Revitalização. Com efeito, as mesmas três 

variáveis - número de casos entrados5, findos6 e pendentes7 - e os mesmos três indicadores 

compostos - saldo processual 8 , taxa de resolução processual 9 e tempo para disposição 10 -

utilizados anteriormente por CORREIA e VIDEIRA (2015, 2016), foram analisadas do ponto 

de vista da sua evolução cronológica11. No que respeita os dados relativos às três variáveis 

supramencionadas, estes são recolhidos, tratados e divulgados ao público pela Direcção-Geral 

da Política de Justiça12. Já no que respeita as fórmulas de cálculo para os três indicadores 

compostos supramencionados, estas podem ser encontradas em estudos prévios, como no caso 

do estudo de CORREIA e VIDEIRA (2015, 2016):

                                                
5 A definição do termo “caso entrado” aqui adotada, foi estabelecida pela DIREÇÃO-GERAL DA POLÍTICA 
DE JUSTIÇA (2016).  Veja-se ainda o emprego deste termo no trabalho publicado por CORREIA e VIDEIRA 
(2015) ou, mais recentemente, em Correia et al. (2018a, 2018b).
6 A definição do termo “caso findo” aqui adotada, foi estabelecida pela DIREÇÃO-GERAL DA POLÍTICA DE 
JUSTIÇA (2016).  Veja-se ainda o emprego deste termo no trabalho publicado por CORREIA e VIDEIRA (2015), 
ou, mais recentemente, em Correia et al. (2018a, 2018b).
7 A definição do termo “caso pendente” aqui adotada, foi estabelecida pela DIREÇÃO-GERAL DA POLÍTICA 
DE JUSTIÇA (2016).    Veja-se ainda o emprego deste termo no trabalho publicado por CORREIA E VIDEIRA 
(2015), ou, mais recentemente, em Correia et al. (2018a, 2018b).
8 De acordo com CORREIA e VIDEIRA (2015, 2016), os valores negativos correspondem a saldos processuais 
favoráveis, já que implica a existência de mais casos findos do que entrados e redução das pendências; já os valores 
positivos correspondem a saldos processuais desfavoráveis, já que implica a existência de mais casos entrados do 
que findos e aumento das pendências.
9 De acordo com CORREIA e VIDEIRA (2015, 2016), os valores superiores a 100% correspondem a taxas de 
resolução processual, já que implica a existência de mais casos findos do que entrados e redução das pendências; já 
os valores inferiores a 100% correspondem a taxas de resolução processual desfavoráveis, já que implica a existência 
de mais casos entrados do que findos e aumento das pendências.
10 De acordo com CORREIA e VIDEIRA (2015, 2016), quanto mais baixo for o tempo para disposição, mais 
favorável é o mesmo já que implica maior celeridade ao nível da tramitação dos casos.
11 De acordo com CORREIA e VIDEIRA (2016), os cases que foram transferidos, anexados, incorporados ou 
fundidos noutros procedimentos, e os casos que foram enviados para outra entidade não foram tidos em conta na 
base de dados por não corresponderem a novos casos entrados nos Tribunais, correspondendo apenas a 
“transferências” internas no seio do sistema judicial que não revelam por isso, aumentos na procura por parte da 
sociedade.
12 Disponível em http: //www.siej.dgpj.mj.pt.
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𝑆𝑎𝑙𝑑𝑜 𝑝𝑟𝑜𝑐𝑒𝑠𝑠𝑢𝑎𝑙𝑡 = 𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑑𝑒 𝑝𝑟𝑜𝑐𝑒𝑠𝑠𝑜𝑠 𝑒𝑛𝑡𝑟𝑎𝑑𝑜𝑠𝑡 − 𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑑𝑒 𝑝𝑟𝑜𝑐𝑒𝑠𝑠𝑜𝑠 𝑓𝑖𝑛𝑑𝑜𝑠𝑡

𝑇𝑎𝑥𝑎 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑠𝑜𝑙𝑢çã𝑜 𝑝𝑟𝑜𝑐𝑒𝑠𝑠𝑢𝑎𝑙𝑡 =
𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑑𝑒 𝑝𝑟𝑜𝑐𝑒𝑠𝑠𝑜𝑠 𝑓𝑖𝑛𝑑𝑜𝑠𝑡 

𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑑𝑒 𝑝𝑟𝑜𝑐𝑒𝑠𝑠𝑜𝑠 𝑒𝑛𝑡𝑟𝑎𝑑𝑜𝑠𝑡

𝑇𝑒𝑚𝑝𝑜 𝑝𝑎𝑟𝑎 𝑑𝑖𝑠𝑝𝑜𝑠𝑖çã𝑜𝑡 =
𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑑𝑒 𝑝𝑟𝑜𝑐𝑒𝑠𝑠𝑜𝑠 𝑝𝑒𝑛𝑑𝑒𝑛𝑡𝑒𝑠𝑡 

𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑑𝑒 𝑝𝑟𝑜𝑐𝑒𝑠𝑠𝑜𝑠 𝑓𝑖𝑛𝑑𝑜𝑠𝑡
× 𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑑𝑒 𝑑𝑖𝑎𝑠𝑡 

A análise da evolução temporal realizada para os PER foi construída em torno de uma 

amostra de 71 meses - desde maio de 2012 (coincidindo com a criação dos Processos Especiais 

de Revitalização) até março de 2018. Dessa amostra de 71 meses, 23 meses (de maio de 2012 a 

março de 2014) decorreram no período posterior à chegada da Troika e anterior à partida da 

Troika (período da Troika); os restantes 48 meses (de abril de 2014 a março de 2018) decorreram 

no período posterior à partida da Troika (período pós-Troika).

Como nem todos os dados mensais, para cada categoria (“período da Troika” e “período 

pós-Troika”) seguem distribuições normais, os autores optaram pela aplicação dos testes não-

paramétricos de Mann-Whitney ao invés da comparação do teste paramétrico13. As hipóteses de 

investigação podem ser enunciadas do seguinte modo:

H0: O conjunto de dados correspondentes ao período da Troika e pós-Troika dos PER 

possuem medianas iguais.

H1: O conjunto de dados correspondentes ao período da Troika e pós-Troika dos PER 

não possuem medianas iguais.

4. RESULTADOS

A presente análise foi desenvolvida em duas fases, ambas baseadas na metodologia 

adotada anteriormente por CORREIA e VIDEIRA (2015, 2016). A Subfase (1) apresenta uma 

descrição estatística robusta que constitui um corpo de evidências de primeira instância para os 

                                                
13 O nível de significância de 0,05 (5,00%) para o teste de Mann-Whitney foi aplicado em vários estudos empíricos 
prévios, no âmbito da análise estatística, como no caso de CORREIA et al. (2013), CORREIA e CATARINO 
(2016), ou, ainda CATARINO e CORREIA (2016).
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resultados para o período da Troika e para o período pós-Troika. A Subfase (2), por outro lado, 

faz uso de testes estatísticos para confirmar inequivocamente os resultados apresentados pela 

subfase da descrição estatística.

a. Estatística descritiva

A evolução temporal do número de casos PER entrados e findos nos Tribunais de 

Primeira Instância em Portugal, entre maio de 2012 e março de 2018, pode ser observado na 

figura 1. A sazonalidade é uma característica inerente aos dados apresentados na figura 1, devido 

ao período habitual de férias judiciais (predominantemente percetível em Agosto). Este efeito é 

particularmente intenso em 2014.

Figura 1- Processos Especiais de Revitalização Entrados e Findos, entre maio de 

2012 e março de 2018

Para mitigar os efeitos da sazonalidade e obter uma interpretação menos influenciada 

pela mesma, procedeu-se ao ajustamento dos dados de forma a compensar os efeitos da 
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sazonalidade14. A figura 2 apresenta os números mensais dos PER entrados e findos, entre maio 

de 2012 e março de 2018, ajustados para compensar a sazonalidade.

Figura 2 - Processos Especiais de Revitalização Entrados e Findos, com 

ajustamento sazonal, entre maio de 2012 e março de 2018

O saldo processual ajustado de acordo com a sazonalidade encontra-se apresentado na 

figura 3 para o período em questão. Durante o período pós-Troika observa-se uma mudança 

aparente na tendência, iniciando-se a mesma cerca de 1,5 anos após a data de término do 

programa de ajustamento. Dos 71 meses considerados na análise, 33 apresentaram saldos de 

processuais favoráveis. Desses 33 meses, 0 (ou 0,0%) foram registrados no período da Troika e 

33 (ou 100%) foram registrados no período pós-Troika. Mais notável, porém, é o facto de nos 

48 meses que abrangem o período pós-Troika, uma maioria de 68,8% (33 meses) apresentou 

saldos processuais favoráveis.

                                                
14 O procedimento de ajustamento sazonal adotado neste estudo foi na publicação de CORREIA e VIDEIRA 
(2015, 2016). Note-se que os cálculos dos índices compostos nas figuras 3, 4 e 5 se baseiam nos valores das variáveis 
correspondentes aos casos entrados e findos apresentados na figura 2. 
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Figura 3 - Saldo processual dos Processos Especiais de Revitalização, com 

ajustamento sazonal, entre maio de 2012 e março de 2018

A taxa de resolução processual ajustada de acordo com a sazonalidade, para os PER, 

entre maio de 2012 e março de 2018, encontra-se representada na figura 4. A mudança positiva 

nas tendências é mais visível a partir de maio de 2015, após a saída da Troika. Dos 71 meses 

considerados na análise, 33 apresentaram taxas de resolução processual favoráveis (isto é, taxas 

de resolução processual acima de 100%). Daqueles 33 meses, 0 (ou 0,0%) foram registados no 

período da Troika e 33 (ou 100%) foram registados no período pós-Troika. Nos 48 meses que 

abrangem o período pós-Troika, a maioria dos meses correspondente a 68,8% (33 meses) 

apresentou taxas de resolução processual favoráveis.
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Figura 4 - Processos Especiais de Revitalização, com ajustamento sazonal, entre 

maio de 2012 e março de 2018

Por sua vez, o tempo para disposição com ajustamento sazonal, para os PER, entre maio 

de 2012 e março de 2018, é apresentado na figura 5. Tal como se verificou para os indicadores 

compostos anteriormente aplicados, também para este indicador se observa uma aparente 

mudança na tendência, particularmente notória a partir de maio de 2015. Dos 71 meses 

considerados na análise, 34 apresentaram tempos para disposição inferiores a 180 dias. Desses 

34 meses, 4 (ou 11,8%) foram registados no período da Troika e 30 (ou 88,2%) foram registados 

no período pós-Troika. Mais notável é o facto de nos 23 meses que compõem o período da 

Troika apenas 4 meses (17,4%) apresentarem tempos para disposição inferiores a 180 dias e nos 

48 meses abrangidos pelo período pós-troika 30 meses (62,5%) apresentaram tempos para 

disposição inferiores a 180 dias.



Lex Humana, Petrópolis, v. 10, n. 1, p. 123-146, 2018, ISSN 2175-0947

© Universidade Católica de Petrópolis, Petrópolis, Rio de Janeiro, Brasil

135

Figura 5 - Processos Especiais de Revitalização, com ajustamento sazonal, entre 

maio de 2012 e março de 2018

A evolução temporal ilustrada nas 5 figuras acima apresentadas aponta para a 

convergência dos resultados obtidos através dos três indicadores compostos aplicados aos dados 

estatísticos da evolução temporal dos PER. O exame cuidadoso da figura 6, abaixo, permite a 

corroboração desses mesmos resultados, previamente ilustrados. Tal como referido 

anteriormente neste artigo, a chegada da Troika a Portugal e dos respetivos programas de 

ajustamento, induziu a criação dos PER. O aumento estável (e expectável) nos processos 

pendentes ao nível dos PER não se deveu a uma simples coincidência, podendo ser explicada 

em grande medida com base na Reforma do Mapa Judicial. Com efeito, após a partida da Troika 

as pendências dos PER continuaram a aumentar ao longo de um período um pouco superior a 

um ano, em resultado da Reforma do Mapa Judicial imposta pelo Decreto-Lei 49/2014. 

Subsequentemente, as pendências dos PER iniciaram uma tendência de declínio persistente, com 

duração até (pelo menos) março de 2018.
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Figura 6 - Processos Especiais de Revitalização pendentes, entre maio de 2012 e 

março de 2018

  

Os dados estatísticos da evolução temporal dos PER suscitam uma interrogação 

estimulante e pertinente que pode ser formulada do seguinte modo: os indicadores analisados 

apresentam características diferentes para os períodos da Troika e pós-Troika, a um nível 

estatístico? Se for esse o caso, as diferenças não devem ser atribuídas apenas a variações aleatórias 

dos fenómenos em estudo e poderão, eventualmente, em vez disso, ser atribuíveis (em parte ou 

no todo) às reformas e medidas desenhadas e implementadas ao nível do Sistema Judiciário e da 

Administração da Justiça, com vista a dar resposta aos compromissos assumidos por Portugal 

no Memorando de Entendimento da Troika.

b. Testes de Hipóteses

Tendo em conta que não se verificou a existência de normalidade na distribuição dos 

dados da totalidade das seis variáveis (apresentado nas figuras de 2 a 6), a aplicação dos testes 

paramétricos para comparar os conjuntos de dados referentes às mesmas variáveis, nos dois 

períodos analisados (período da Troika e pós-Troika) revelou-se inadequada. Por esse motivo, 

foi necessário proceder à aplicação do teste não-paramétrico de Mann-Whitney, a fim de 
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determinar se esses conjuntos de dados são originários da mesma população (hipótese nula) ou 

são originários de populações distintas (hipótese alternativa), considerando um nível de 

significância de 0,05.

Os resultados obtidos através da aplicação do teste Mann-Whitney para as duas 

categorias (período da Troika e pós-Troika) das seis variáveis em análise podem ser consultados 

na tabela 1.

Tabela 1 - Resultados da aplicação do teste Mann-Whitney para as categorias 

“período da Troika” e “período pós-Troika" das seis variáveis em análise

Entr

ados*

Fin
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Pend
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Sal

do 

processual

*

T

axa de 

resolução 

processual

*

Te

mpo para 
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*

MA

NN-

WHITNEY

Val

or do teste

395,0

00

206,

000

289,0

00

12

1,000

60

,000

15

6,000

Val

or Z

-

1,929

-

4,251

-

3,231

-

5,296

-

6,045

-

4,866

p-

valor

(bicaudal)

0,054
0,00

0
0,001

0,0

00

0,

000

0,0

00

Fonte: preparado pelos autores.

* Valores ajustados para a sazonalidade.

A hipótese nula do teste de Mann-Whitney foi rejeitada (p-valores <0,05) para todas as 

variáveis em análise exceto a primeira (processos entrados), tendo-se aceitado por esse motivo a 

hipótese alternativa H1 para essas cinco variáveis. Em consequência da aceitação da hipótese 

alternativa H1, pode concluir-se que existem evidências estatísticas de que os dois conjuntos de 

dados correspondentes às duas categorias "período da Troika" e "período pós-Troika" de cada 

uma das seis variáveis em análise, não provêm da mesma população. O número de processos 
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entrados surge como exceção a esta regra, parecendo não ter variado estatisticamente ao longo 

do período em análise (ou seja, por outras palavras, a procura da sociedade por este tipo de 

processos manteve-se constante).

Os resultados acima constituem um importante contributo para a compreensão do 

comportamento deste tipo particular de processos, os PER. 

No que se refere à mediana15 dos processos entrados com ajustamento sazonal, o valor 

registado durante a permanência da Troika em Portugal foi uma mediana de cerca de 117 casos 

entrados por mês e de cerca de 174 casos entrados por mês após a partida da Troika de Portugal. 

Este aumento da mediana de cerca de 57 casos entrados por mês após a partida da Troika de 

Portugal, comparativamente ao período da estadia da Troika em Portugal, não sinaliza um 

aumento estatisticamente significativo no número de casos entrados, ou seja, na procura da 

sociedade deste tipo de processos, que pode ser considerada como constante ao longo do 

período.

Para os PER findos, os dois períodos são estatisticamente diferentes: mediana de cerca 

de 64 casos findos por mês durante a estadia da Troika em Portugal e de cerca 176 casos findos 

por mês após a partida da Troika de Portugal. Este aumento da mediana de cerca de 112 casos 

findos por mês após a partida da Troika de Portugal, quando comparado com o período da 

estadia da Troika em Portugal, assinala uma melhoria estatisticamente significativa no número 

de casos findos, ou seja, na oferta do sistema judicial. 

Os resultados apresentados acima para os processos entrados e findos convergem, 

(como expetável) com os resultados obtidos para os processos pendentes, sendo que estes 

últimos começam a ser claramente visíveis cerca de 1,5 anos após a partida da Troika de Portugal. 

No entanto, o baixo ponto de partida e o aumento persistente do número de casos pendentes 

no período de maio de 2012 a maio de 2015 resultam numa diferença estatisticamente significa 

de aproximadamente 392 unidades nas medianas dos casos pendentes para cada uma das duas 

categorias da variável em análise (mediana de 622 casos pendentes no período da Troika e de 

1014 casos pendentes no período pós-Troika).

                                                
15 As medianas devem ser usadas em detrimento das médias em todos os indicadores, na medida em que os dados 
não seguem distribuições Normais (Gaussian).
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Para o saldo processual com ajustamento sazonal, também é possível concluir que existe 

uma diferença estatisticamente significativa ao longo dos períodos da Troika e pós-Troika, 

correspondente a uma diferença de cerca de -68 unidades entre estes dois períodos, apontando 

para a existência de evidências estatísticas de uma melhoria na mediana do saldo processual dos 

PER: mediana de cerca de +50 casos por mês no período da Troika (desfavorável) e de cerca de 

-18 casos por mês no período pós-Troika (favorável). Importa neste ponto, em particular, 

sublinhar que as diferenças assinaladas constituem um progresso qualitativo relevante para os 

resultados16.

A taxa de resolução processual com ajustamento sazonal também apresenta evidências 

de uma diferença estatisticamente significativa, entre os períodos da Troika e pós-Troika. Esta 

diferença corresponde a cerca de 52,7 pontos percentuais entre os dois períodos, apontando para 

uma melhoria significativa na taxa de resolução processual dos PER: mediana de cerca de 62,0% 

(desfavorável) durante a estadia da Troika em Portugal, e mediana de cerca de 114,7% (favorável) 

após a saída da Troika de Portugal. Importa também neste ponto em particular, sublinhar que 

os resultados acima de 100% para a taxa de resolução processual apontam para um progresso 

qualitativo com relevância para os resultados17.

Por último, o tempo para disposição com ajustamento sazonal também apresenta 

evidências de uma diferença estatisticamente significativa ao longo dos períodos da Troika e pós-

Troika. Esta diferença corresponde a uma diferença de cerca de 131 dias entre estes dois 

períodos, apontando para uma melhoria significativa no tempo para disposição dos PER: 

mediana de cerca de 276 dias durante a estadia da Troika em Portugal e de cerca de 145 dias 

após a partida da Troika de Portugal. Revela-se de extrema importância ressaltar neste ponto 

que a diminuição do tempo para disposição aponta para uma melhoria na celeridade da 

tramitação de processos PER (a diminuição de 131 dias no tempo de disposição entre o período 

da Troika e o período pós-Troika corresponde a um decréscimo de cerca de quatro meses e onze 

dias para esta variável.

                                                
16 Por um lado, o sinal + antecede os resultados obtidos para os saldos processuais desfavoráveis e um aumento 
das pendências consequente. Por outro lado, o sinal - antecede os resultados obtidos para os saldos processuais 
favoráveis e uma consequente redução de pendências.
17 Implica uma redução de pendências.
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5. DISCUSSÃO E CONCLUSÕES

Na sequência da ratificação do Memorando de Entendimento da Troika, a 17 de maio 

de 2011 entre o Estado Português, a Comissão Europeia, o Banco Central Europeu e o Fundo 

Monetário Internacional, as instituições pertencentes ao Setor da Justiça viram-se obrigada a 

promover a implementação das medidas prescritas no MdE para a Justiça Portuguesa.

Nesse contexto, a criação dos PER veio assim, confrontar o Sistema Judicial com a 

introdução de um novo tipo de processo de revestida importância, sobretudo quando se 

considera o contexto da crise europeia económica e financeira que vigorava na Europa (incluindo 

Portugal), aquando da criação destes processos.

Na sequência do término relativamente recente, do programa de assistência económica 

e financeira, as evidências obtidas através da análise de dados estatísticos efetuada no presente 

artigo já possibilitaram verificar que, para o intervalo de tempo considerado as medidas 

implementadas pelo Sistema da Justiça Português com base no Memorando de Entendimento 

da Troika, ao nível dos novos processos PER, não sobrecarregaram de forma permanente ou 

vincada o desempenho da Justiça em Portugal. Ademais, estes resultados parecem apresentar 

melhorias ao longo do tempo.

No período compreendido entre março de 2014 e março de 2018 (período pós-Troika), 

as evidências estatísticas são diretas: por um lado, a procura por parte da sociedade pelos 

processos PER não apresenta diferenças estatisticamente significativas entre os dois períodos 

(esta estabilidade pode dever-se, muito provavelmente, às melhorias verificadas nas condições 

económicas e financeiras); por outro lado, a oferta por parte do sistema de justiça de processos 

PER melhorou no período pós-Troika. Em consequência destas melhorias verificadas, as 

pendências dos processos PER começaram a mostrar sinais de um declínio consistente e os 

indicadores de desempenho, tais como o tempo para disposição e a taxa de resolução processual 

melhoraram quantitativa e qualitativamente, após a partida da Troika.

Parece perfeitamente razoável concluir com base nas evidências estatísticas apresentadas 

no presente artigo que, a implementação de medidas ao nível dos PER constituiu uma história 

de sucesso moderado, em linha com os resultados reportados por CORREIA e VIDEIRA (2015, 

2016) para as ações executivas cíveis e com os resultados reportados para os PER por CORREIA 
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et al. (2018a), embora seja importante notar que existe um número reduzido de processos PER, 

já que estes constituíem um tipo de processo relativamente recente e criado no âmbito da 

intervenção da Troika em Portugal. Contudo, e muito embora exista um número mais reduzido 

de processos PER, pelos motivos explicitados previamente, a amostra aqui apresentada revelou-

se robusta o suficiente para permitir aferir os resultados positivos para o desempenho dos PER, 

ao longo do intervalo de tempo aqui considerado (71 meses).

Em linha com a abordagem de CORREIA e VIDEIRA (2016), também no presente 

artigo “deixamos para os outros a tarefa de analisar em que medida e extensão estes resultados 

constituem evidência de uma estratégia bem-sucedida do FMI, da CE e do BCE para os países 

que beneficiaram de assistência financeira”.

Para o efeito, estudos futuros devem realizar análises empíricas semelhantes para outros 

tipos de ações incluídos no MdE como prioridades de ação e monitorização para o bom 

desempenho da Justiça Portuguesa. Sugere-se também que estudos futuros continuem a 

monitorização quantitativa da performance dos PER, a fim de acumular dados históricos que 

permitam determinar se o comportamento observado para este tipo de processos após a 

implementação do MdE persiste ou não no tempo.
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